PARECER N.º  2008  , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei n.º 1230, de 2003

De autoria do Deputado Baleia Rossi, o projeto em tela tem o objetivo de alterar a redação do inciso VIII do artigo 9º da Lei nº 6.606, de 20 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o IPVA, a fim de isentar o pagamento do tributo dos veículos de propriedade de pessoas portadoras de deficiência física ou sensorial.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do  Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 154.ª a 158.ª Sessões Ordinárias, de 02 a 08/12/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

 De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo se manifestado favoravelmente à aprovação do projeto.

Na seqüência, foi a proposição encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações para análise do mérito da matéria, tendo recebido parecer favorável.

Posteriormente, foi a proposta encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento para análise dos aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno. Contudo, o referido Órgão Técnico não se manifestou no prazo regimental, sendo este Deputado designado Relator Especial para apreciar o projeto.

Observamos assim, que não há qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 1230, de 2003.

a) JORGE CARUSO - Relator Especial
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